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Cabe a gratIrioação de 1/3 m 
dou vencimentos ao funciona-
rio do Caixa de Aposentado-
ria e Pensões que exercer 
funções de chefia, em Comia-
aio. 

VISTOS E RELATADOS os autos do recurso interpos-

to por  aria Teresa Conaentlno, ia oficial "a" da Caixa do A-

posentadoria e Pens es da "The Rio de Janeiro City Improvemita 

Company, Lirnited", da decisão da respectiva Junta Administra-

tiva que lhe negou o direito  gratiticaç o correspondente a 

1/3 dos seus vencimentos, polo desempenho do cargo de chefe' da 

Carteira do Fnpr stimos.: 

COflSIDi [NDO que a Caixa alega que nio cabe a. 

recorrente a gratificação pretendida, pelo motivo de que a in-

teressada "sempre foi a encarregada da Carteira de Enipr ati-

moa" e, ainda, "porque no quadro da Caixa no existe o cargo  

de chefe" da referida Carteira; 

00HS1DERANDO que este Conselho tem resolvido que 

tem lugar a gratificação sempre que, nos quadros padronizados 

das Caixas, haja cargo de chefia, em comissão; 

C0NSIDE ANDO, mais,que a própria Caixa declara 

que a recorrente vem desempenhando aquelas funções cora dedica-

ço e ooxnpet ncia, ro lhe reconhecendo, todavia, o direito a 

perceber, ai concedida,tal gratifica do, que, nosso caso, cabe 

ria a outro funcionário da mesma categoria e mais antigo; 

CC SIDEI.NDO que tal fundamento é no s6 ebsuvdo, 

como taxibent contrario à doutrina firmada por este conselho; 
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C0NS1D1 AND0, ainda, qe a comissão do padroniza o 

ooclar000 que tem  inteira pro  cncta a pretens o da recorrente, 

cabendo-lho, pela chefia da Carteira do Irmpx' otimoa, a poz'cepçEO 

da gratIrIcação de 1/3 dou rvapontivos vencimentos, a partir do 

12 do julho de 1939 e condicionada ao limite O3t bolectdo í.to art. 

11.2 o 80u2 §§ das 'Injtz'wooa" em visor; 

RESOLVE o Conselho Nacional do Trabalho, oz ooea o 

plena, ria conformidade do expocto, dar provimento a recurso tu-

torponto, para o fim do atribuir i recorrente, a partir daquela 

data, a grat Uicação pretendida. 

Rio do lan.etro, 20 de março de 1911 

a) Prizncisco Earboca de Rezende  Preeldente 

a) Cuperttna de GuBm o 

Pui. presente a) Uatox'ci.a Silveira 
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